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PORTARIA Nº 28, DE 2 DE JULHO DE 1999

Altera as Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem – NORMAM 12.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Ministerial nº 067, de 18 de março de 1998 e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º
Alterar a Portaria nº 0028, de 12 de maio de 1998,“Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem”, publicada no Diário Oficial, de 16 de junho de  1998, Seção I, alterada pelas Portarias nº 0063, de 30 de setembro de 1998, e nº 0076, de 29 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de novembro de 1998, Seção I, substituindo as páginas 2-15, 6-1, G-2 do anexo 2-G-2 e 2-H-1 do anexo 2-H, por as quais esta acompanham.

Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando cancelada após o seu cumprimento.

VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES

Vice-Almirante

ANEXOS

SEÇÃO VII

DO NÚMERO DE PRÁTICOS POR ZONAS DE PRATICAGEM

0238 – CÁLCULO DO NÚMERO DE PRÁTICOS POR ZP

A Autoridade Marítima estabelecerá a lotação de Práticos por ZP considerando, primordialmente, a média histórica mensal de navios nos últimos três anos na referida ZP, combinado com o tempo despendido na manobra, seu grau de dificuldade e carga máxima de trabalho do Prático, de acordo com o que estabelece a legislação trabalhista. Poderá, em situações especiais, ser considerado um parâmetro referente a peculiaridades regionais como ocorrem em algumas ZP, por serem praticagens longas e/ou exigirem cuidados especiais de navegação.

O número mínimo estabelecido corresponde ao necessário para que o serviço de praticagem possa estar permanentemente disponível (24 h/dia) no pico máximo de movimento de navios na ZP. O número máximo é o necessário para garantir o mínimo de manobras por  Prático capaz de manter a sua habilitação.

O ANEXO 2-G apresenta as fórmulas utilizadas pela Autoridade Marítima para o cálculo dos números mínimo e máximo de Práticos por ZP.

0239 – LOTAÇÃO E EFETIVO

Lotação é o número de Práticos necessários para uma ZP, estabelecido pela Autoridade Marítima, sendo o efetivo o número de fato de Práticos em exercício naquela ZP.

O efetivo de cada ZP englobará todos os Práticos em atividade naquela ZP, considerando-se os que atuam individualmente, em associação ou contratados por empresa.

Consta do ANEXO 2-H a Lotação de Práticos por ZP para garantir a segurança da navegação, a permanente disponibilidade do serviço e a manutenção da habilitação.

0240 – ABERTURA DE VAGA NA ZONA DE PRATICAGEM

A abertura de vaga em Zona de Praticagem se dará quando o efetivo ficar menor que a  Lotação de Práticos, estabelecido para a respectiva ZP, por:

a) Afastamento definitivo do Prático, pelos motivos descritos no item 0234;

b) Aumento de lotação; e/ou

c) Atingir o Prático a idade de 70 anos, independente de sua permanência na escala de Rodízio de sua ZP.

CAPÍTULO 6

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

0601 – DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos nessas Normas serão resolvidos pelo Diretor de Portos e Costas.

0602 – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

a) A partir da entrada em vigor dessas Normas, será dado um prazo de 120 (cento e vinte) dias para as atuais Associações de Praticagem regularizarem suas lanchas e Atalaias.

b) Os práticos que possuem certificação para mais de uma ZP deverão optar por uma delas, sendo a(s) certificação da(s) outra(s) ZP cancelada(s) pelo Representante Nacional da Autoridade Marítima, sendo portanto vedado o exercício da praticagem por um só prático em mais de uma ZP.

c) Os práticos que também estiverem na condição de Praticante de Prático e fizerem a opção pela ZP onde são ou serão Praticantes de Práticos poderão exercer os serviços de Prático, cumulativamente com o cumprimento do programa de treinamento de Praticante de Prático, até tornarem-se prático dessa ZP, quando então, terão seus Certificados de Prático, da ZP que não optou, definitivamente cancelados.

ANEXO 2-G
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